
AD UR- RJ, AS U R E D CE DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 

16 de Julho de 1984 

ELEIÇÃO DIRETA PARA REITOR DA UFRRJ 

O PROCESSO 

Ao apres e ntarmos a proposta única sobre eleição direta para 

Reitor aprovada pelos professores, servidores e estudantes da UFRRJ 

reunidos em Assembleias conjuntas realizadas ao longo dos dias 6/Julho 

e 9/Julho, destacamos os passos do processo de discussão que levaram a 
formulação e aprovação da proposta final. 

• Prevaleceu desde o inicio das discussões o principio de 

• 

que o processo de Eleição Direta para Reitor deveria ser unitãrio, 

no qual os Professores, Servidores e Estudantes uniriam seus esforços 

em prol do desenvolvimento da UFRRJ e em defe~a da Universidade publi­
ca, gratuita e democrãtica. 

l. Priorização da discussão sobre Eleição Direta para Reitor decidida 

em Assembleia de Professores de 24/05/84 . e formulação de seis ques­

tões(a,b,c,d,e,f) para serem discutidas em todos os Departamentos e 

Institutos, visando ã elaboração de propostas a serem apresentadas 
em Assembleia de Professores de 31/05/84. 

2. Discussões realizadas nos vãrios Departamentos e Institutos com 
formulação de propostas . 

3. Apresentação das diferentes propostas dos Institutos em Assembleia 
de Professores de 31/05/84. 

4. Sistematização das propostas apresentadas aos itens a, b, c, d, e, f, 

por Comissão indicada na Assembleia de Professores de 31/05/84, para 

que fossem discutidas e votadas na Assembleia de Professores de 06/06. 

5. Exaustivas discussões em Assembleias de Professores de 06/Junho, 
07/Junho, 11/Junho e 13/Junho/84. 

6. Encaminhamento das propostas aprovadas pelos Professores para apreci­

ação dos Servidores e Estudantes, através de seus orgaos representa­
tivos. 



• 

7. Discussões por Assembleias de Servidores, com formulação de suas 
Propostas. 

8. Discussões em Reuniões do DCE e do Conselho de Entidades dos diferen­
tes Cursos, com formulação de suas propostas. 

9. Reunião conjunta das Diretorias da ADUR-RJ, ASUR e DCE, em 18/Junho, 
com proposição de calendãrio de atividades para o encaminhamento con­
junto da consulta ã comunidade. 

10. Painel de Debates sobre Eleição Direta para Reitor, em 28/Junho, 
com a participação de professores convidados da Universidade 
Fed eral de São Carlos e Universidade do Estado do Rio de Janeiro. 

11. Reuniões conjuntas das Diretorias da ADUR-RJ, ASUR e DCE para 
sistematização das propostas formuladas pelos três segmentos. 

• 12. Assembleia de Estudan t es, em OS/Julho, para discussão das propos-

• 

tas formuladas pelo DCE e pelo Conselho de ~ntidades dos Estudantes 
dos diferentes Cursos. 

13. Assembleias conjuntas de Professores, Servidores e Estudantes, em 
06/Julho e 09/Julho, para discussão das propostas formuladas pelos 
três segmentos e aprovação de proposta única . 



• 

•• 

A PROPOSTA ONICA SOBRE ELEIÇAO DIRETA PARA REITOR APROVADA PELOS 

PROFESSORES, SERVIDORES E ESTUDANTES DA UFRRJ 

l. Os Professores, Servidores e Estudantes da UFRRJ, reunidos em 

Assembleia, entendem ser um direito democrãtico, que deve ser 

institucionalizado, a participação de toda a comunidade universitã­

ria na escolha do Reitor e no direcionamento a ser dado a essa 
Instituição. 

Como instrumentalização desse processo, entendem ser de f nda­

mental importância a definição de principias bãsicos a serem 

observados pelo pr õximo Reitor, e que sejam uma expressão dos 
anseios dessa com unidade. 

Assim, definem os seguintes princípios: 

i. Comprometimento em representar junto aos Õrgãos governamentais 

e ã opinião pÜblica os anseios da comunidade universirãria pelo 

ensino pÜblico, gr atuito e por uma universidade democrãtica • 

ii.Viabilização no âmbito interno dos objetivo~ acima, garantindo 

ampla participàção da comunidade universitãria na elaboração 

das diretrizes administrativas, juridicas e educacionais, buscan­

do alcanç a r a universalidade de campo pelo cultivo das ãreas 

fundamentais do conhecimento humano e amplas liberdades políticas, 
culturais e ideolõgicas. 

Tais princípios bãsicos servirão como parâmetros _para levantamento 

de nomes, não havendo,entretanto, obrigatoriedade de concordância 

do candidato com esses princípios para que ele possa se inscrever 
e participar dos debates . 

Constituição de t.una lista sêxtunla única pelos três segmentos, professores, : servidores . 

,e . estudantes tendo cada um o mesmo peso na decisão, ou seja eleição paritária. 

3. P1top0Jr .. ci..ona,l,i_dade de 1;5 bMe.a.da no númeAo -to:tal.. de elel.,;to1tu, polt .t>egmen.to, em c.oncli..­
ç.õu de vot.a.Jr.., e nã.o pelo nwnvw de ei.ei.;t.01r..u qu.e paJL,ticipa.Jz.em da vo.ta.ç.ão. Con&ideAa.ndo 
qu.e o nwnelU) o6iclal. de eiei.;tofl.U de e.a.d.a .t>egmen.to não C.0JUt..Uponde a.o nwneJW Jteai, 

a.dotou.-.t>e uma c.oJUteç.ão de 25%, -0ub:tlz.ativa. a.o.J:J niimeJto-0 o6iCÁAÁÃ. O qu.a.dM de elel.,;to1r..u, 

6ic.aJtâ. a.M.ún c.oru,:ti:tuldo: 4 50 pito 6 U-00Jc.U, 900 . servidores. - e 'l. 7 00 u:tuda.n.tu. 

4. A eleição será feita em turno únjco. 

5. SVl.ão c.on6idv-~dot> c.a.ncüda.:úJ-0 aqu.eiu qu.e .6e -ÜU>CJteveJz.em ju.nt.o à Conu.u,ão Ef.útoJz.ai.. 

Cooll..denadoJta.. Para sua insér.ição o candidato precisarã apresentar um programa 

d e t r a b a 1 h o . A c.e.dui..a. e.o n.te1i..ã o nome do.6 in& c.Jr.Lto-0 • 



6. Cada eleitor deverá votar em até seis nomes diferentes. 

7. BlL6c.aJt o c.ompJr..ome.ti.me..nto individual "a pftiolli'; do-0 me.mbJr..ol> do-0 Cor11>e1Jtol> Supe.lLÚJJr..U c.om 
o Jr..ef.Juliado da Eleição V.úte.:ta.. 

&. Construir Painel das Diretas ~ara Reitor, com indicação dos conselheiros que apoiam o 
resultado da Eleição Direta. 

9. A di.vul.ga.ç.ã.o dM c.andúia;tuJr.a6 e. dM p!Log1tama1, 60Jr..mui.o..do-0 6ic.a. a c.Jtlt.Vt.io de. e.ada. um do!> 
c.andida:t.o-0. 

10. As Entidades representativas <los Sef?mentos da coml.Illidade convocarão reuniões conjIB1tas 
para promover o debate dos programas dos candidatos, não excluíndo relll1iões separadas 
por segmento. 

11. O nrocesso eleitoral será coordenado oor wna Comissão Eleitoral Coordenadora -C.E.C.-. -

A C.E.C. será constituída ~or três membros de cada categoria a serem indicados por 
seus pares. São atribuições do C.E.C. : 

a) F -<..X.M p.'r..a.ZM pMa. a e..lu.ção e.. a ,tn/2 cJtÁ,ção dof.J c.ancü.datoJ.i. 
b) Re..c.e..bvz. a ,tn/2c.Jt,tç.ão dOJ.i c.andúiat0-6 c.uj0-6 nomu c.on/2:ta.Jz.ã.o da. c.êdul..a. efe.i,,toJtai{ • 

• 
- , e.) Ew..bo'UVl. cu NorJncu ElutofLOÁ./2, e. cü.vu1-gâ-lM. 

d) P1tov-i.de..nc,úvi a. fu:ta. de ü~toJteó e1n concUçou de.. vo-talt. 

• 

e..J I ndJ..c.aJt a c.ompc).}i.ç.ão daJ.i me.-6cu ue,ltoJr..a,,ú., poJr.. Unida.du Unj..ve..,"l-6~. 

6} C1te..de.nc.ia1t Sü c.a.J.J.:, p<v.. .6ouu;taç.ão do-!> c.andidato,6 pevi.a. ac.ornpa.nha.Jt o p!Loc.eMo e.luto 
ll.ai. e.~ a.pUJta.ção. 

g J I ncii. c.afL a. me,Mi apuJtadoll..a, que. pubuc.Má. o Jr..uu..t;tado da Efe.i..ção V-Úl..eta. pall..a ReltoJL. 

OBSERVAÇÃO 

Os 29 sub-itens do item 9 do Documento apresentado pela 
ADUR-RJ, ASUR e DCE para discussão nas Assembleias conjuntas {Pro­
posta Gnica dos Professores, Funcionários e Estudantes sobre Eleição 
Direta para Reitor da UFRRJ), juntamente com outras reivindicações 
dos três setores, servirão como subsidias para debates com os candi­
datos nas reuniões a serem convocadas para esse fim. 


